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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Emenda à Lei Orgânica N.º 001/2013

Modifica o art. 42 da Lei Orgânica do Município de Araxá 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e a MESA DIRETORA promulga a seguinte EMENDA: 

 


“Art. 42 – A Câmara se reunirá ordinariamente na sede do município independentemente de convocação, de 1º de fevereiro a 30 de junho, de 1º de agosto a 20 de dezembro, em sessão legislativa anual.” 

 


Em conseqüência do disposto dá-se nova redação ao art. 141 da Resolução n.º 439 de 25 de outubro de 2011 – que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá. 

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR              AMILTOM MARCOS MOREIRA 
Presidente                                                            Vice Presidente  

EUSTÁQUIO JOSÉ PEREIRA                       FABIANO SANTOS CUNHA 

1º Secretário                                               2º Secretário 
RESOLUÇÃO N.° 439 DE 25 DE OUTUBRO DE 2011.
Estabelece o Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araxá, no Estado de Minas Gerais.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu Presidente, promulgo a seguinte Resolução:
(...)

Título II
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS
CAPÍTULO I
DA LEGISLATURA
 

Art. 141 – A legislatura compreenderá quatro sessões legislativas, com inicio cada uma em 1º de fevereiro e término em 20 de dezembro de cada ano, ressalvada a de inauguração da legislatura, que se inicia em 1º de janeiro.
(...)
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